
AO PROJETO DE LEI Nº 020-2024

Autoria do Projeto: Vereador Daniel Rodrigues Faustino

Veda  a  nomeação  pela  administração  pública
direta e indireta do Poder Legislativo e Executivo
do Município de Paraguaçu Paulista de pessoas
condenadas pela Lei Federal n° 11.340 de 7 de
agosto de 2006 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica vedada a nomeação, no âmbito da administração pública direta e indireta, tanto do
Poder Legislativo quanto do Poder Executivo de pessoas que tiverem sido condenadas nas
condições previstas na Lei Federal n° 11.340, de 07 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha.

Parágrafo único. Inicia-se essa vedação com a condenação em decisão transitada em
julgado, até o comprovado cumprimento da pena.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 5 de agosto de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                  Vice-Presidente

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

REGISTRADO em livro próprio  na data  supra  e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 034/24 - PL 020/24  -  1
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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